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PREGÃO ELETRÔNICO N" 0704.01/2026 - PMF

PROCESSO N' 0704.01/2026 - PMF

CRITÉRIO DD JULGAMENTO: (MENOR PREÇO)

LOCAL: OBB*{NET.CO

FINALIDADE: (Contrataçáo de Serviços Comuus)

rNÍcro DD RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (17t0412026 - 10.O0)

TÉRMINo Do RECEBTMENTo DE PRoPosrAS: (05/05/2026 - 08.00)

ABEBTUEA E ANÁLrSE DE PROPOSTA: (05/05/2026 - 08.30)

INÍCIO DA ETAPA DE IÁNCES: (05/05/2026 - 09.30)

SISTEMA: BBMNET LICITAÇOES E LETRÔNICAS

MODO DE DISPUTA: (Aberto e Fechado)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO OO SNMTçOS ON

CARRO LIMPA FOSSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

EXCLUSryO PARA ME/EPP: não

VAIIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)

VALOR DA CONTRATAçÃO: Orçamento Sigiloso

E - ]\ÍAII,: ]i citacaor4 im.ce.sov.br

Torna-se público que âs Secretaria Municipais de Admirristração e Finanças;

Desenvolvimento Urbano; Esporte, Juventude e Lazet; Assistência Social, Trabalho e

Cidadania; Educaçáo e Saúde, por meio do Setor de Licitações e Contratos da Prefei.tura

Municipal de Fortim, sediado a Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bairro Centro, Fortim - CE,

realizará ücitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n"

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

1.1. O o§eto da presente licitaçáo cuida da (CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO IN STNVTçOS DE CARRO LIMPA FOSSA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA§ UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE

FORTII!ÍCE), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidâs ne§te Edital e §eus

anexos.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.7.
credenciados
Mercadorias,

2.2.
efetuadas em

inclusive os

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitação por

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

2.2.7. A obtenção do beneÍício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçâo da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte @$ 4.800.000,00).

Nota Explicatiuo (AG(t): Utilizar os dispositivos 2.3 e 2.3.1 apenas se houzer ítens com

participaçdn exclusir.ta d,e Microempresas e Entpresas de Pequeno Porte em razdo do

valor, confonne art. 48 da Lei Complementar n" 123. de 2006.

Nos termos do ctrt. 4". §1". d.a I'ei n' 14.133- de 2021. nõn será aplicodo esse,ratamento

diferenciailo (I) no caso de licitaçõa para aquisiçõo de bens ou contr( açãa de seruiços

em geral, oa item cujo velor estimado for superior à receitq bruta mó,xíma admitida
pora fins de enquadramento conto empresq d,e pequeno porte; e (II) na caso de

contrataçã,o d,e obras e seruiços de engenharia, às licitações cujo ualor estimad,o for
superior à receita bruta mdxirna admitida para fins de enquadramento cotno empresa

de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de uigência superior a I (um) ano, será considerado o ualor
qnual do contrato rw aplicaçõo dos litnites acima estabelecidos (q!'4--§31-d9-!4i-n"
14.133 / 2021).

2.3- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133,

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa frsica e para o microempreendedor

individual - MEI, nos ümites preústos da Lei Complementar n" 123, de 2006.

2-4- Nâo poderão disputar esta licitaçáo:

2.4.1. aquele que não âtenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2-4.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa frsica

ou jurídica, qualdo a Iicitação versar sobre serüços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

2.4.g. empresa, isoladamente ou em consótcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

düeito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;

s
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2.4.4. pessoâ frsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, §\\Nlcrp4/
impossibilitada de participar da licitaçâo em decorrência de sançâo que lhe foi imposta; § 

'Aê

2.4.5. aquele que mantenha vinculo de natulezâ técnica, comercial, econômicÇ tl< ê
fltnanceira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentêLr, FLsLft-§
público que desempenhe função nâ licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contratolúo O/-§
ou que deles seja cônjuge, companheüo ou parente em lirha reta, colateral ou por afrnidade, -flã_
até o t€rceiro grau;

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7. pessoa frsica ou juúdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada juücialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condi$es análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes no6 câsos vedados pela legislaqão trabalhista;

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. pessoas juídicas reunidas em consórcio;

Nota Explic@tiua (AGU): A vedaçõo de porlicipalãa no processo

lícitdtória de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é erceçãn e essa opção

deueró ser dcvidamente ju.stificad.a pela Ad.ministraçõo, noa termos do art.
I5, cdpu| da Lei n" I4.133, de 2021.

2.5.9.f. ruSTIFICATIVA para vedaçáo a participaçào de consórcio, nos

termos do art. 15, caput, da Lei n" 14.133, de 202L:
I. A vedaçÃo a participações de interessadas que se apresentem
constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas
contrataçõe8 de serviços comuns, é bastante corriqueiro a paúicipaçáo de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam
o mínimo exigido no tocante à quali6caçáo técnica e econômico-fiaanceira,
condições suÍicientes parâ â execução de contratos dessa natureza, o que

não tornará restrito o universo de possíveis licitantes indiüduais. A
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
üsto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto
a ser licitado envolve questôes de alta compleúdade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os

requisitos de habilitação do edital e ainda não têriam âs condiçôes
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes câsos, â
Administração, com üstas a aumentar o número de participantes, admite
a formaçáo de consórcio.

II. Tendo em üsta que é prerrogativa do Poder hibüco, na condição de

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídâs
sob a forma de consórcio, com as deüdas justficativas, conforme se

depreende da literalidade do texto da Lei n' 14.133 de 2021, que em seu
Art. 15 que atribü à Administração a prerrogativa de admissão de
consórcios em licitações por ela promoüdas, pelos motivos já expostos,
conclui-se que a vedâção de constituição de empresas em consórcio, para o

caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os
princípios da cornpetitiüdâde, economicidade e moralidade.

---,2.Â:..
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III. Ressalte-se que a decisào com relação à vedaçâo à participaçâo de §$Nlcrp4,
consórcios, expressa no item 2.5.9, âcima mencionado deste Editâl. nara o §. 

tO"

caso concreto em anáüse, visa exatamente afâstar a restrição à competição,r-' <i

na medida que a reunião de empresas que, individualme.,t , páa"ti.-f, 
a B Â ç E

prestar os serviços, reduziria o número de licitântes e poderia,"ç -/ s-
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carte is para v-fu
manipular os preços uas licitações. 

- efntca

2.4.10. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçào ou da execuçáo

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam conÍigurar conllito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do

cârgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matÉria, conforme § 1" do art. S
da Lei n." 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante
quê âtue em substituiçáo â outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
juúdica do licitante.

2-6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos

projetos e a êmpresâ a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejâmento da contratação, de execução da licitaçâo ou de gestào do contrâto,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes púbücos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos âutores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratâção de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nâ8 contrâtações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência ofrcial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do frnanciamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa fisica ou juídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a
conduçáo da contrataçâo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representânte de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

3.1. Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério dejulgamento adotado
nest€ Edital, até o frm do recebimento de propostas.

3,2. No cadastramento da proposta inicial, o licitaute declarará, em campo próprio
do sistema, que:

s
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3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
^"oou 

*'a ro? 
O"3.2.2. estrá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem§ .n

como de que a propostâ âpresentadâ está em conformidade com o eütal e que o valor ofertadop t 2 L 9.
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistast»- FLS + 3

:;::ffi:::ji:,,:;l:':'lir:,ff:'::i;::::':J:i::I:lx1;11'"l,llT,T,,ili#H'.H 
%-#-".,.^ *

de sua entrega em delinitivo;

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

nâo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendü,
nos termos do artigo 7', X)OtrII, da Constituiçâo;

3.2.4. não possú, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do

art. 5" da Constituição Federal;

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Preüdência Social, preüstâs no art. 93 da Lei 8.213/f991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n"
14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativs deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus ârt§.42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4', da Lei n.' 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo pârâ pârticipaçâo de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaqâo do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.4-2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de

o ücitante neo ter direito ao tratâmento favorecido preústo na Lei Complementar no 123, de

2O06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itene 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classficagão na etapa de apresentagão da proposta pelo
licitânte, o que ocorerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.7. Serão üsponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de
julgâmento e aceitação das propostâs.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administraçào ou de sua desconexâo.
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3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente âo provedor do Êistema quateuer 
^o$\) 

Nlc to4a

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências § oo

4. DopREENCHrMENroEENvroDApRoposrA [.* Bf §
4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis naÉo, ./ *-'

Plataforma BBMNET no meuu 'Sala/Modalidades', no campo das licitações na coluna #
(menu) da etapa "Aberto para receber propostas". t

4.1.1. O licitante interessado poderá utiüzar filtros de buscas e selecionar o lote/item
de interesse e, posteriormente preencher oe campos exigidos no sistema e frnaüzar no

comando "enüar proposta".

4.1.2. O licitante deverá enüar â sua proposta mediante o preenchimento préúo
das informações exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio

do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta ünculam o licitante.

4,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quâisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto nâ etapa de lances,

serâo de exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimoe doze meses.

4.6. Independentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, no
pagâmento serão retidos na fonte os percentuais estâbelecidos na legislação ügente.

4.7. Os licitantes poderão retirâr ou substituir â proposta, ânteriormente
inseridos no sist€ma, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de
proposta.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpúmento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência,
assuroindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.9, O prazo de validade dâ propostâ não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apres€ntâção.

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou Iance poderá ser
objeto de apuraçáo de responsabilidade.

4. f 1. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica
do produto ou serviços, juntamente com as idormações adicionais. A frcha técnica, quando
obrigatoria, será enüada através de comando próprio dispoúvel no Sistema ao ücitante.

€
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4.11.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identficar na frcha técnica,

sob pena de descrassi.ficação. 
_ 

.*^ ..--, 

^ 

" 

_- 

.-____-- : 
(at*t*'t^nao"

5. DAABERTUBADASESSÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E5§ .iI

FoRMrJrÁÇÃoDELANCES E, rtsl3? ?
5.1. A abertura da pre.ente licitação dar-se-á automaticâmente em sessão pú tti" ,VoÇ*-'

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. nufntsn

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, aÉ a etapa de abertura da sessão pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitântes
poderáo alterar a proposta anteriormentê inserida no sistemâ durante a fase de análise de

pÍopostâs.

5.3.1. Será desclassi.frcada a propostâ que identilique o licitante.

5.3.2. A desclassifrcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defrnitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará âutomâticamente as propostâs classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio parâ troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens âutomáticas enüadas pelo próprio sistema.

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente iúormados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

5.8. Os ücitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Eilital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de ualor inferior ou percentual dc

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.10. O intervalo mÍnimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de E$ 0,01 (um centavo).

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA
ABERTO/FDCH.UIO,

5.11.1. No MODO DE DISPUTA "ABERTO/-FECHADO". os ücitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com lance frnal e fechado.

5.11.1.1. A etapâ de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minuto§.
Após esse prazo, o sistema eucaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o peíodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, frndo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

tffit^Í PafÍttro

^rtco 
oa c§irac
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5.11.1.2, Encerrado o prazo previsto no subitem ânterior, o sistema abrirá .\\
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 

" 
o" àu. ol*r""om prlol at"CNlc'eaaó

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lalce final e fechado em até cincÍP- . !
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

' []LEE,1t FLS'
5.11.1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitânte poderá optar PoÚo. ,r/ §

manter o seu ú1timo lance da etapa abeúa, ou por ofertar melhor lance -@
5.11-1.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item'

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifrcação, até o

máximo de três, oferecer um lance frnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerrâmento deste Prâzo.

5.11.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

6.L2 Seráo aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor

já ofertado.

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados' em

tempo reâI, do valor do menor lance registrado, vedada a identifrcaçâo do licitante'

5.I4 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permalecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

5.15 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o plegoeiro persistir por

tempo superior a 10 (clez) müutos a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

5.16 Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e

empresas de pequeuo poúe participantes, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos ârts. 44 e 45 da Lei complementar

n' 123, de 2006.

5.17-1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empreaas de pequeno

porte que se encontrarem na faüa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada'

5-17 -Z A melhor classificada nos t€rmos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma ú1tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor ir:ferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apóe a

comunicação automática para tanto.

5.1?.3 Caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classifrcada

d.esista ou não se manüeste Iro prâzo estabelecido, serão convocadas as demais licitante§

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classifrcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.
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5.17.4 NÀo se aplicará o desempate de que tratam os arts' 44 e 45 da t'ei ,.\\Nlcrp,
Complementar n 128/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado§" , 

On

-"'"u'.ro;;';*:- 
":J,J"";.inTr""r." ou rauces, o critério de desempate ,.,í^rrtl-L!

aquele preüsto no art. 60 da t ei n' 14.133, de 2021, nesta ordem: tr '"--'- S-

5.1?.5.1 disputa fina1 hipótese em que os licitantes empatados poderão apresent ^' -ff
norra propostâ em ato contínuo à classificação;

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei:

5.1?.5.3 tlesenvolúmento pelo ücitante de ações de equidade eotre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.1?.5.4 tlesenvolúmento pelo licitante de prog"ama de integridade (compliance),

conforme orientações dos órgãos de controle.

5.1?.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

e serviços produzidos ou prestados por:

5.1?.6.1 empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade tla Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagão

realizada por órgáo ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.17.6.2 empresas brasileiras;

5.17.6-3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, uo§ termo§ da Lei n" 12'187'

de 29 de dezembro de 2009.

5.1?.6.5 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60

da l,ei n'14.133, de 2021, poderá ser apücado sorteio conforme disposto no artigo 28 da

Instrução Normativa SEGES/IVÍGI N' 79, de 12 de Setembro de 2024.

5.18 Encerrada a etapâ de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

defrnitlo para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após

defrnido o resultado ilo julgamento.

5.18.f A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classifrcação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço mríximo

defrnido pela Administração.

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

5.18.3 O resultado da negociaçáo será üvulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo ücitatório.

5.f9 Será desclassifrcada a proposta que:

5.19.1 coutivervíciosinsanáveis;

€
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5.f9.2 nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
. o.o$.t*t 

" 
*o/ 

O"
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxim§ .í

defrnido para a contrâtâção; , ,J-l 2 3
5.19.4 náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelFúFLt 

--a "-Administração; "-k
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras eúgências deste Edital ou L

seus anexos, desde que insanável.

5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o câput, só será considerada

após diligência do pregoeiro, que comprove:

5.20.1.1 que o custo do Iicitante ultrapassa o valor dâ proposta; e

5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justifrcar o vulto da oferta.

5.21 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassifrcaçáo da proposta- A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.21-1 O ajuste de que trâta e§te dispositivo se ümita a sanâr erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.21.2 Considera-se erro tro preenchimento da planilha passível de correçáo a

inclicação de recolhimento de irnpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

náo cabível esse regime.

5.21.3 Será exigido do licitante vencedor o envio do arquivo da proposta frnal ajustada

por meio de comando próprio do sistema. O prazo pâra a inserção do documento será de 02

(duas) horas, â contar do disparo da mensagem no chat solicitando a açáo, sujeito a
desclassificação caso não faça no tempo determinado.

5.21.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitaçâo, será iniciada a fase de

Habilitaçáo, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando

para inserção dos documentos de Habilitaçáo. O prazo para a inserçâo dos documentos

solicitados neste editâl será de 02 (duas) horas, a contar do üspâro da mensagem da liberaçâo
do comando para inserçáo dos documentos, sujeito a desclassifrcação, caso não façâ no tempo

determinado.

6.2 Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o

envio do arquivo da proposta Íinal ajustada por meio de comando próprio do sistema. O prazo

para a inserçáo do documento será de 02 (duas) horas, a coutar do disparo da mensagem no

chat solicitando a açâo, sujeito a desclassficaçáo caso náo faça no tempo determinado.

6.3 O pregoeüo verifi.cará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no
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:r4jrgyzoz:I,legislaçáo correlata e no item 2.5 do eiLital, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratâção. mediânte a consutta {'ÚNlC'e4{Oa

aos seguintes cadastros: § r.n

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas U" U'fU*-. 
o* fü'a?

licitante, se houver; " 
*ú' ---./ 

§--

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (ICU) (https://certidoes' "#
apf.apps.tcu.gov.br/). 

'/'

6.4 Caso atendidas as conüções de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro Iugar enquadre-se

no tratamento favorecitlo às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da

ki Complementar n' 23106.

6.6 Os documentos preüstos uo Termo de Referência, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos do

licitante melhor classificado para frns de habilitação, nos termos dos'

6.7 HabilitaçãoJurídica

6.7.1 os critérios referentes a habilitação juídica estão dispostos e iletalhados em

item especifrco do Termo de Referência

6.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

6.8.1 Os critéúos referentes a regularidade Íisca], social e trabalhista estáo

dispostos e detaJhados em item especifico do Termo de Referência

6.9 QualiÍicagãoTécnica
6.9.1 os critérios referentes a qualificação técnica estão dispostos e detalhados em

item especifrco do Termo de Referência.

6.10 QualiÍicação Econômico-Financeira

6.10.1 os critéúos referentes a qualifrcação econômico-financeira estão dispostos e

detalhados em item especifrco do Termo de Referência.

6.11 Os documentos exigidos para firs de habilitação serão apresentados por meio

eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a

apresentação dos originais não-digitais.

6.12 Os documentos exigidos para fils de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito

em obediência ao disposto na Lei n" 14.13312021-

6.13 Eventual inabilitaçáo do licitante será considerada para frns de apuração da

veracidade das informaçôes prestadas na declaração de cumprimento aos reqúsitos de

habilitaçáo, conforme o art. 63, I, da Lei n" 14.13312021-

6.14 O licitante ileverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para ateudimento dos

düeitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabâlhistas, nas nolmas

,1



GOVERNO MUNICIPÂL DE

FERTIM PreteiluÍa Municipâl de FortimlcE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bairro Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35,050.756/0001-20- CEP: 62.81 5{00

Site: www.lortim,ce.gov.br
CONTINUAR AVANCANDO

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cooduta d,$NlCtpí,
vigentes na dâtâ de entrega das propostâs. r"" 

t 
Oa

6.15 Considerando que na presente contratação a avaliaçâo prévia do local dfi tl/, I
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objetlb FLSITJ-- q
a ser contratâdo. o licitante deve atestâr, sob pena de inabilitaçáo, que conhece o local e asÉ6, _é-"
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de reaüzação de vistoria prévia. * rcn

6.15.1 O licitânte que optâr por realizar vistoria préúa terá disponibilizado pela

Admilistração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu agendamento não

coincida com o agendamento de outros licitantes.

6.15.2 Caso o licitante opte por não realizar ústoria, poderá substituir a declaração

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técni.co acerca

do conhecimeuto pleno das condições e peculiaúdades da contratação.

6.16 A verficação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos ofrciais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para frns de habütação.

6.1't Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enüados por meio

do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

6.18 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.18.1 complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abeÚurâ do certâme;

e

6.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimentô das propostas;

6.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em âta e acessível a todos' atdbuindoJhes

eficácia para frns de habilitação e classificaçáo.

6.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habütação, o

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeto observalá

o disposto no art. 165 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.2 O prazo para âpresentação das razões recutsais é de 3 (três) dias úteis,

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será

comunicada aos demais licitantes, os quais poderáo apresentâr contrarrazões em igual prazo,

contado da interposiçâo do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elemento§

indispensáveis à defesa de seus interesses

7.3 A intençáo de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos:
após o julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas

apresentadas pelos licitantes, e após a etapa da habilitaçâo, quando se verifrca a regulari.dade
jurídica, Íiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes.



GOVEPNO MUNICIPÁL DE

FCRTIM Prefeitura Municipâl de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bairo Centro - Fo.tim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815400

Site: www.fortim.ce.gov.br
CONTINUAFI ÂVANCÀNDO

7.3.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o suNlcr*,
Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de-ê? tO"

Habilitação, náo sendo exigida a apresentaçáo de motivaçáo para a intenção de recorrer. 5" ,. , -- a,' ,145 i7.4 Os recursos cleverão ser encaminhados em campo próprio do sisLema durantb FLS

a fase de Recurso e Contrarrazâo pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. *o__41§

7.5 O recurso será dirigitlo à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a RUFtcn

decisào recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis' ou,

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir

sua decisáo no prâzo de lO (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7,6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos'

7,7 O recutso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.

8 DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATTVAS E SANÇÕES

8.1 Comete infraçào administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo

ou culpa:

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou Dáo enhegar

qualquer documento que tenha sido soücitado pelo/a pregoeto/a durante o cêrtâme;

8-1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociaçâo;

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

8.1.2.4 deüar de apresentar amostra;

8,1.2.5 apresentâr proposta ou amostra em desacordo com as especifrcações do edital;

8.1.3 nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrâtação, quando convocado dentro do prazo de validade de suâ proposta;

8.1,3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação

8. t.5 fraudar a licitação

8.f.6 comportar-§e de modo inidôneo ou cometer fraude de qua).quer natureza, em

especial quando:

8.1.6.1 agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

- -á,

&
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8.1.8 praticâr ato lesivo previsto no art. õ" da Lci n.' 12-8f6. dc 2013-

8.2 Com fulcro na Lei n' 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes dou adjudicatários âs seguintes sanções, sem prejuízo

das responsabilidades civil e crimüal:

8.2.1 advertência;

8.2.2 multa;

8.2.3 impedimento de licitar e contratar e

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a
própria autoridade que apücou a penalidade.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156,

§ 1', dâ Lei 14.13312027.

8.4 As sanções de adveúência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade, bem como a sançáo de multa aplicada em percentual de O,5o/" a 30% incidente

sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa

previsto nos arts. 156 e seguintes, da l*i 14.L3312O21.

8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retiral o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o peüdo no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da

data da abertura do certame.

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico ofrcial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados

na forma eletrônica, via Sisterna BBMNET.

9.4 Acolhida a impugnaçáo, será defrnida e pubücada nova data para a realização

do certame.

10 DAS DISPOSIÇÔES GEBAIS

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

1O.2 Não havendo expediente ou ocortendo qualquer fato supeweniente que

impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormeute estabelecido, desde

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão púbüca

observarão o horário de Brasília - DF.

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

-tlÜNlcln4,sê. 'aó
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10.5 As normas discipliladoras da licitação serão senpre interpretadas em favor
da ampliaçâo da disputa entre os int€reeêados, desde que não comprometam o interesse da -tsrlNtclo,
Administração, o princípio da isonomia, a frnalidade e a segurança da contratâção. .S 

do

10.6 Os ücitant€s aasumem todos os custos tle preparaçâo e apre8entação U" ""& raa /4+ 3
propostas e a Administraçào não será, em nenhum caso, responsável por esses custo{,, -.-/ §-
independentemente da condução ou do resultado tlo processo licitatorio. "-kn -

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- /
á o dia do início e incluir-se-á o do vencinento. Só se iniciam e vencem os prâzos em dias de

expediente na Administração.

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitâmento do ato, observados os

princípios da isonomia e do i.nteresse público.

f0.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
tlisponível aos irteressados uo Portal w\r'w.rlovobbnrnet.com.br .

10-10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canaie de atentlimento da Plataforna BBMNET Licitações,
por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal wn'n'.noyobbmnet.com,br .

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Eütal e de seus anexoa ou

demais peças que compõem o procêsso, prevalecerá ae dest€ Edital.

10.12 O Edital e seus anexos estão tlisponiveis, nâ íntegra, no Portal Nacional de

Contrâtaçóes Públicas @NCP) e endereço
Iicit a coes.tce -ce -gov.br'/index-Php/licit a cao/abertas;
https:/^v§'ll'.foltim.cc. gor,.br,4icitacao.php.

eletrônico https:l/municipios-

10.f3 Integrâm este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguint€s ânexos:
10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência.
10.f3-2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato (con todas as condiçôes

contratuais e exigências específlcas de cada caso - serviços, obras ou fornecimentos).
10.f3.3 ANEXO III - Minuta da Proposta de Preços.

Fortim - CE, 16 de Abril de 2026.
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TERMO DE REFERÊNCIA

o1 - DAS CONDrçõES GERATS DA CONTRATAçÃO

01.01. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CARRO LIMPA

FOSSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE

FORTIM/CE.

01.02. NATUREZA: PRESTAçÃO DE SERVIçO.

02. DA JUSTIFICATIVA:

02.01. Da Necessidade e lnteresse Público A contratação de empresa especializada para o

esgotamento de resíduos (limpa-fossa) é medida impositiva para viabilizar a operacionalidade

das Unidades Administrativas do Município de Fortim/cE. Visto que diversas edificações

públicas não possuem acesso à rede coletora de esgoto convencional, a dependência de

sistemas individuais (fossas sépticas e sumidouros) exige uma manutenção técnica regular. A

interrupção ou ausência desse serviço não configura apenas um problema logístico, mas uma

ameaça direta à continuidade do serviço público, dada a indispensabilidade das instalações

sanitárias para servidores e munícipes.

OZ.O2. Da Salubridade e Prevenção de Riscos A saturação desses sistemas, sem o devido

esBotamento, acarreta riscos multidimensionais:
. Saúde Pública: Prevenção contra a proliferação de vetores e doenças de veiculação

hídrica.
. Patrimonial: Evita danos às estruturas físicas das unldades causados por infiltrações e

refluxos.
. Ambiental: lmpede o transbordamento de efluentes in noturo, protegendo o solo e o

lençol freático - recurso sensível em região litorânea - em estrita observância à

Política Nacional de Resíduos Sólidos.

02.03. Do Alinhamento com a Lei ne L4,l33l2O2L A presente contratação fundamenta-se no

Planejamento EstÍatégico da gestão, atendendo aos princípios da eficiência e da segurança
jurídica. Ao estabelecer um contrato regular, a Administração Pública de Fortim/CE afasta a

necessidade de contratações emergenciais (mais onerosas) e garante que a destinação final dos

resíduos siBa rigorosamente as normas ambientais vigentes, exigindo-se da contratada as

devidas licenças e o comprovante de descarte em estação de tratamento autorizada.

03. DA ESPECTFICAçÃO OOS SrnVrçOS:

a*tt*'t'ooao"

'-*rtrlt/tr 3%-é-u
RlÍlRlc^

LOTE UNICO

Quant.
valor
médio

Valor totalDescriÉo do
item

Especificação
Unid.

medida

Rs

ct

RS

I

1

PREsÍaçÃo DE

sERVrçOS DE

CARRO LIMPA
FOSSA - RURAL

PREsÍAçÃo DE sERvtços oE cARRo
L|MPA FossA - RURAL PRÉDto DA zoNA
RURAL: PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CARRADA 34 782,45 26.503,30 DE 01
(uMA) cAMTNHÃo FossA EspEcrFrcAÇÃo

MíNIMA, CAPACIDADE CAçAMBA DE

7.ooo (sErE MrL) LrrRos. ExEcuçÃo DE

MANUÍENçÃo DE coNTRoLE DE NívÊrs
DÊ EFLUENTES (ÁGUAS REsrDros) E o
ESGoTAMENTo DE DESoBTRENçÃo DE

CARRADA 34

Item

t"\
-s
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03.07. JUSTtFtCAT|VA DO ORçAMENTO STGTLOSO.

03.07.1. Em consonâncla com a Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021 - "Att.24. Desde que
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas...", cita-se:
Conforme Zymler e Dios (2014, p.7 771,

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as
propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando

FOSSAS. GALERTA QUÍMICA E CAIXAS DE

VIDAS E SIMILAREs. COM OPERADOR,

MANUTENçÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, PEÇAS E SINISTRO POR

CONTA DA CONTRATADA. COMBUSTiVEL
POR CONÍA DA CONÍRATADA. COM
REGISTRO NÓ5 óRGÕES DA SEMACE,

IBAHMA, CAGECE

À
UJ
TL
§J(

2

PRESTAçÁO DE

SERVIçO5 DE

CARRO LIMPA

FOSSA. ZONA

URBANA

PRESÍAçÃO DE SERVIçOS DE CARRO

LIMPA FOSSA - ZONA URBANA PRÉDIO DA
ZONA URNANA: PRESTAçÃO DE CARRADA

81 6s0,00 s2.6s0,00 sERVrços DE 01
(uMA) CAMTNHÃO FOSSA ESPECTFTCAçÃO

MÍNIMA, CAPACIDADE CAçAMBA DE

7.OOO (SETE MrL) UÍROS. EXECUçÃO DE

MANUTENçÃO DE CONTROLE DE NíVEIS

DE EFTUENÍEs (ÁGUAS RESTDTOS) E O

E5GOTAMENTO DE DESOETRENÇÃO DE

FOSSAS, GALERIA QUíMICÁ E CAIXÀS DE

VIDAS E sIMILARES. COM OPERADOR,

I\,4ANUTENçÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, PEÇAs E SINISTRO POR

CONTA DA CONTRATADA. COMBUSIíVEL

POR CONTA DA CONTRATADA. SÊMACE,

IEAHMA, CAGECE

CARRADA 81 RS RS

TOTAL LOTE UNICO RS

houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas
licitantes e do orçamento da administração, o competidor dev

03.01. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Prelíminar.
03.02. Descrições mínimas conforme planilha supracitada.
03.03. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio

de especificações usuals do mercado conforme o disposto no art. 69, Xlll, da Lei n.74.133171e
no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
03.04. O custo estlmado total da contratação é de caráter sigiloso, sendo imediatamente
tornado público somente após o encerramento da fase de lances, fundamentado no art. 24, da

Lei Federal ne. 74.133/2027, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
03.05. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

03.06. A empresa vencedora deverá apresentar, junto a ficha técnica, a proposta ajustada com
todos os itens que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto.



FERTIM
GOVERNO MUNICIPÀL DÉ

CObJÍINUÀR ÀVAT.ICANOO

etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua -(\\Nlcrp.
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assim não procêda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem§
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oo

oa possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordE

capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para

tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí

decorrentes, simplesmente se bâsêiam no orçamento efetuado pela

administrâção. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as

propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante,

redundando em dificuldades posteriorês na execução contratual. Desta

feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a eÍetivamente
analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas.

Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas

economicamente.
Ainda segundo zymler e Dios (2014),

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no

caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento
de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve

buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois
princípios - no caso o da publicidâde em contraposição aos da eficiência

elou da economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios,

entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do

orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor propostã pela

administrâção. Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão
atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório
com a divulgação do orçamento ao final do certame.

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da aquisição,

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os

compromissos assumidos na fase llcitatória.
Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Prefeitura Municipal informa aos

LiCitANtES qUE A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CARRO LIMPA

FOSSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE

FoRTIM/cE, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das

demais informações necessárias para a elaboração das propostas na Planilha orçamentária -
Quantitativo.

04. JUSTIFIVATIVA DO AGBUPAMENTO POR tOTE.

04.01. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus

Anexos, em lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto,
vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuídade da padronização, bem
assim em dificuldades gerenclais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a

finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo da execução dos serviços,
o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores.
04.02. O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter compe da lic o,

com os critérios que regem a apresentação de lances fechados.
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visa, tão somente, assegurar a gerência seBura da contratação, e principalmente, assegurar, não

só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua

finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração -§ttN'c'o? ^Pública. §f 
't

04.03. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, ã t < t g
eficiência na fiscalização. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidaddl,gFLSF- s-{
é imprescindível a licitação por grupo. oo-4:Lo
04.04. O contrato oferece malor detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à c$nntcn

vigência da contratação.

05. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

05.01. A descrição da necessidade encontra-se pormenorlzada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

05. DA DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

06.01. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

07. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

07.1. Sustentabilidade

Como Fortim é uma cidade turística e litoránea, você pode reforçar que a empresa deve utilizar

equipamentos que minimizem a emissão de odores durante a sucção e que os veículos devem

estar em perfeito estado de conservação para evitar vazamentos em vias públicas.

07.2, Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

07,3, Garantia da contretação
Não será cobrado garantia de contratação
07.4. Vistoria
Não será exigido vistoria do local da prestação de serviço.

08. DO MODET O DE EXECUçÃO CONTRATUAT E V|GÊNC|A:

08.01. o prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da emissão da

assinatura do contrato.
08.02. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o

pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior.
08.03. Por se tratar de serviço contínuo, a vigência poderá ser prorrogada por períodos

sucessivos, respeitado o limite de até 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei ne

t4.L33l2O2r.
08.04. A prorrogação estará condicionada à confirmação, pela Administração, de que as

condições do contrato permanecem vantajosas e de que há disponibilidade orçamentária,
mediante termo aditivo ou [opcíonalmente] simples apostila se ho r previsão de

ü*""
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09. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 5§ 'r't

"o'"15) 
'9

09.01. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusul&o 
"--n/ 

l'
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2o2!, e cada parte responderá pelas consequênciai -;ffiã--
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021).

09.02. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstáncias mediante simples apostila (§ 5"do art. 115 da Lei n'L4.133, de 2021).

09.03. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.
09.04. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
09.05. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

convocará o representante do contratado para reunião inlclal para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

09.06. Fiscalização

09.06.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n'14.133, de 2021).

09.06.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administraçâo.
09.06.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de Berenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularlzação das faltas ou dos defeitos observados;

09.06.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
09.06.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

09.06.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato)
09.06.7. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.
09.06.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as Bârantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
09.06.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admlnistrativo do

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua co ncta.
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao tor do contrato

ü
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09.07. Gestão do Contrato

09.07.1. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico d

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrênclas, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veríficação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

adminístração.
09.07.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

09.07.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

09.07.4. O gestor do contrato emitírá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnicos, administrativos e setoriais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuals penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

09.07.5. O gestor do contrato tomará provídências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplícação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o câso.

09.07.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

09.07.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. DOS CR|TÉR|OS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

10,01, Recebimento

10.01.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.01.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notlficação do contratado, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

10.01.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) días, a contar do recebimento

da nota fiscal ou ínstrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado'

10.01.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

o/
lcÀ

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o pra

definitivo será de até 30 (trinta) dias.

zo maxtm ,ü recebimento
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10.01.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências oara a-aferiÇãogtott*'t'?a"
do atendimento das exigências contratuais. .§
10.01.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade F -. ^ jâ) Ê
quantldade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-só*ts Lüf*-5
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 6s"* 'g--'
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. RrFRrcÂ

10.01.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

flns do recebimento definitivo.
10.01.8. O recebimento provisórío ou definitivo não excluirá a responsa bilida d e civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
10.01.9. Definição de "Carrada": Ficou estabelecido o caminhão de 7.000 litros. É importante

constar que o pagamento será feito por serviço efetivamente realizado (m3 ou carrada cheia), e

que o fiscal deve conferir se o tanque estava realmente cheio no momento da saída da unidade.

10.01.10. Relatório Fotográfico: lncluir como obrigação da contratada a apresentação de fotos

do "antes" e "depois" (da fossa vazia/limpa) para cada atendimento.

10.02. tiquidação

10.02.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

LO.OI.Z. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o llmite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14.133, de zozt.
10.02.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscalou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a data da emissão;
c) - os dados do contrato e do ór8ão contratante;
d) - o período respectlvo de execução do contrato;
e) - o valor a pagar; e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.02.4. Havendo erro na apresentãção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;
10.02.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'
L4 .133 , de 2027 .

10.02.6. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação no edital;

-à;,-À';àÉ*â
i âE{io I
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que impllque proibição de contratar com o Poder Público, bem co.o.§tu'ctpa? -

ocorrências impeditivas indiretas. 
-- *' -- '- 

§ê9 
'"q

10.02.7. constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unifica6 Éa 9
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade db FLSJ4J
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cincol dia*v1p!-^ '
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser RfRrL^

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
10.02.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
10.02.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo adminlstrativo correspondente, asseguÍada ao

contratado a ampla defesa.

10.02.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não re8ularize sua situação iunto
ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP).

10.03. Pagâmento

10.03.1. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n" 14 133 de 1" de abril de 207t,
o pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da

liquidação da despesa.

10.03.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.
10.03.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.03.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.03.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legíslação

aplicável, conforme o caso.

10.03.6. hdependentemente do percentual dê tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
10.03.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.03,8. Comprovação de Descarte: ExiBir explicitamente que a contratada apresente, junto à
medição mensal, o ManiÍesto de Transporte de Resíduos (MTR) emitido pelo sistema do órgão

ambiental e o Certificado de Destinação Final (CDFI emítido pela Estação de Tratamento de

Esgoto (ETE) onde o material foi descartado.

10,04. Antecipação de paBamento

,4\-f-+'//1
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10.04.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiclar sensível economia -
de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conformgf'

determina o § 1" do art. 145 da lel Federal n" 74.733/2L. â-

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
"r el
&e

11.01. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ETETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

Menor Preço, por Lote, modo de disputa ABERTo E FECHADo.

11.02. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.02,1 - Habilitação Jurídica

11.02.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7r.02.1.2 - EmDresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

11.02.1.3 - Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microem preendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

L1.02.1..4 - Sociedade emoresária. socied ade limitada uni SLU ou sociedade

§,úNlch4í

ií

identificada como emDresa individual de resoonsabilidade lim a - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
11.02.1.5 - Sociedad e emoresária estra nsetra: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n" 77 , de 18 de março de 2020.

11.02.1.6 - Sociedade simples: ínscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórlo de seus administradores;

11.02.1.7 - Filial ,s ou aeência de sociedade simoles ou em oresenã: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

LL.O2.2 - os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

11.02.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

11.02.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físlcas (CPF), conforme o caso;

LL.O2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Atlva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

ea
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. §\\Nlc 
lp4?

11.02.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantla do Tempo de Serviço (FGTS); 
_a"

11,.02.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TrabalhC
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termü E

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de &
de maio de 1943;

11.02.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo

ao domicíllo ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
11.02.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/MunicipauDistrital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

ff .02.3.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou

distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

11-02.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individualque pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munlcipal.

11.02.4 - Qualificação Econômico-Financeira

11.02.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll

do art.69 da Lei n'14.133, de 2021);

LL.02.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado dê exercício (DRE), índices contábeis

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos êxercícios sociais, comprovando;
Lt.02.4.2.f - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
b) Solvência Geral (5G) = (Ativo Total) (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e

c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

11.02.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

a bertu ra.

11.02.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
11.02.4.5. Os documentos referidos acima deverão ser exígidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.02.4.6. caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em quãlquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será êxigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da

contratação.
11-02.4.7 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n'14.133, de 2021, art.65, §1").
11.02.4.8. As empresas deverão enviar os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
junto com a Autenticação dos mêsmos. Não será necessário o envio do Livro completo. Não será

oo

"15L?_W

sr{-la
á Ítaeiçro â
L_!Cr43-l

PROGiÂMÂ PPTFEfÍO
ÀrÁ,Go DÂ <fi,Ár{(A



GOVEENO MUNICIPAL DE

CÔNÍINUÂR ÀVÁNCÂNOO
FERTIM PreÍêitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D. no 40, Centro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: ô2.81 5-000
Site: www.Íortim.ce.gov.br

considerado o conteúdo do Livro Diário, somente o que foi solicitado no ítem 11.02.4.2,

devidamente registrado em órgão competent 
oo§'\*'ato,,/d"

JUSTTF|CAT|VA DA EX|GÊNCIA DOS íNDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-PlenárioTcld- I -<-- ê
súmula 2891Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): tx 

rt, 15 tr ;
a) índice de Llquidez Gêral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens?o / §
direitos reallzáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, corn -;qffi;;
vencimento neste período.

b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçôes a curto
prazo, caso fosse preclso.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplícabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possívelfuturo contrato com a Administração

Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em

tese, a saúde e a solidez flnanceira da participante, bem como foi calculado com base no

Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCUlRelator: AUGUSTO SHERMAN.

OBS: NÃO SERÁ ACEITO A MESCLA OOS BALANçOs. sERÁ ACEITO OU O BATANçO DA JUNTA

coMERCtAL OU O BALANçO ENVTADO VrA SPED.

11,02,5 - Qualificação Técnica:

11.02.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADOS OU CERTIDÕES DE CAPACIDADE

TÉCNICA, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível com o

objeto da licitação, (esgotamento e transporte de resíduos líquidos) em volume compatível com

o licitado, assim entendido serviço de caminhão limpa fossa.

71.02.5.2. Alvará de Lícença Sanitária emitida pela ViBilância Sanitária Estadual ou Municipal.

11.02.5.3. Licença de Operação expedida pelo Órgão Ambiental responsável, da sede da

licitante, para o exercícío de atividades pertinente ao objeto deste Termo de Referência.

77.02.5.4. Certldão de cadastro da empresa no lnstituto B eiro do Meio Ambíente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

ú

/

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também

os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado "= ou >1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
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i,::: ail a.,i ! Êi..:r'.. 'r

,Aa
r<-LY/-
à n.o{DisÀô Ê
LâeÉ I



GOVERNO MUNICIPAL DE

CONÍINUAR ÀVÂNCANDO
FERTIM

11.02.5.5. Cadastro na sEMACE (Superintendência Estadual do Meio Ambiente) com seu

respectivo licenciamento ambiental, em obediência ao § 2e do art.7e, da Resolução coEMA ne

07, de 25 de setembro de 2019 com respectiva validade. ])f
11.02.5.6. Visando confirmar a veracidade das infOrmaçôes constantes do atestado, â
Administração poderá realizar diligências requisitando documentos complementa

destinados à instruçâo do processo.

1-7.02.5.7. Frota Reserva: Prever que a empresa deve dispor de caminhão reserva em caso

quebra do principal, para não interromper o serviço.

11.02.6 - DEMATS DECTARAçÕES:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne 14.133/2021, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso Xxxlll, do art. 7e da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo, clente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condiçôes para atender e cumprir todas

as exígências da prestação de serviços ali contidas, inclusive com relação a documentação, que

está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral

de proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste

edital e em decorrência de obrigaçôes legais e cumprimento do edital/instrumento contratual,

notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à lnformação lLei ne f2.527 /2011), da

Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso

aos dados pessoais dos representantes da LIcITANTE/CONTRATADA, tais como: número do cPF,

RG, telefone, endeÍeço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento leBal aos mesmos, inclusive para

atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo.

5) Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a seguridade social - INSS e o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto

àhabilitação jurídica para os fins do PREGÃo ETETRôN|CO N.e 

-.12. ESTTMATTVAS DO VATOR DA CONTRATAçÃO

12.01. Os valores estimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memórias de

cálculos, já estão demonstrados no item 03. deste Termo de Referência, obtidos mediante

pesquisa de preços por cesta de preços, realizada pelo Setor de compras, responsável o Sr. José

Roberto Xavier Antunes, designado devidamente sob Portaria ne 2025.01.02.010, DE 02 DE

Preíeilura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Cenho - Fortim/CE
CNPJ; 35,050.756/0001 -20- CEP; 62.81 S000

Site: víww.foÍim.ce.gov.br
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JANEIRO DE 2025, cuja documentação está anexa aos autos no E§tudo Técnico P

parte integrante do presente Term; de Referência. 
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13. OBRTGAçÕES DACONTRATANT' 
^§ 

'o1

13.01. Exigtr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo corfl FL;LP-E
oTermo de Referência e seus anexos; t^ . -a §
13.02. Receber o objeto no prazo e condíções estabelecidas no Termo de Referência' "-W
13.03. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corriSido, no total ou em parte,

às suas expensas.
13.04. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.
13.05. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a prestação do serviço, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

13.06. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

13.07. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado'

13.08. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerímentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

13.09. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidlr,

admitida a prorrogação motlvada por igual período'

13.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

14. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

14.01. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus

anexOS, assumindo cOmo exCluSivamente seUS OS riscos e as deSpesaS decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas'

14.02. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações.
14.03. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

14.04. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

14.05. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante.
14.06. Dlsponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obieto do

CONTRATO.

14.07. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

U
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14.08. Arcar com eventuais preiuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade càmetida por seus empregados e/ou prepostoi envolvidos n. *uu'"'%o"
execução do objeto contratual. 

b§ il

15. DAS |NFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES '"trtr'ry\

.33, de 2021, o Contratado rtJi -rfu^'a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o pregão eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçâo;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013'

15.02. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descrltas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alÍneas b, c, d,

e, f e g, que justiÍiquem a imposição de penalidade mals grave (art. 156, §5e, da Lei)

iv) Multa:
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) o atraso superlor a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art- 137 da Lei n. 14.133, de 2O2!.
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
15.03. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

15.04. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apli

a multa (art. 156, §7e).

s cumulativa mente com

€
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15.04.1.Antesdaaplicaçãodamultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazode15.l$N]C|ê4,
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157) 

a

15.04.2. Se a multa aplicada e as indenizações ca bíveis forem superiores ao valor do paga mentgrr 
, - -- 

"i
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda d"::t-":1"^1'a diferençfi 

,, Jfu?
será descontada da garantla prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156, §8e) \lJú' -.- 

-,,/'§\
15.04.3.Previamenteaoencaminhamentoàcobrançajudicial,amultapoderáserrecolhióa.w_-4-
adminlstrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

15.05. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art- 158 da Lei ns 14'133, de 2o2L, paÍa as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

15.06. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1e):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.07. Os atos previstos como infrações administrativas na Lel ne 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos

lesivos na Lel ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados COnjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)

15.08. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

ielação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

15.0g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no cãdastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas

(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161)

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne f4'733/21'

15.11. Atraso no atendimento do chamado: 10% do valor da carrada por hora/dia'

15.12. Descarte irregular: Rescisão imediata e multa pesada.

16. DOS CASOS OMISSO:

16.11. Os casos omissos serão decididOs pelo Contratante, segundo as disposições contidas na

Lei ne 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariãmente, segundo as

disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Códi8o de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

17. FORO:

s
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17.01. Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução

desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e rr\uNlcrê.
resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou comitês de Resolução $9' ''o"
Disputas (dispute boords) conformeart. 92, §1e, da Lei ne L4.83/ 21. â" <r

1E.DoREArusrE \"Jé3-9
"*n/ §

18.1. os preços contratados são fixos e írreajustáveis pelo período de 12 (doze) ..r"r,.ont"do "'f'tn
da data do orçamento estimado, em J J _@o/MMIA AAI
18.2. Após o interregno de 1(um) ano, contado da data de apresentação do orçamento, os
preços poderão ser reajustados pela aplicação do índice IPCA/IBGE (índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo) ou outro que venha a substituí-lo, acumulado no período.
18.3. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, conforme o ert. 136, inciso l, da
tei ne 14.133/2021, dispensando a celebração de termo aditivo.

19. DA ADEeUAçÃo onçruerurÁnrl

19.01. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na dotação, 2301.27.L22.0002.2.063 -
Gerenciamento e Manutenção da Secretaria M. de Esporte, Juventude e Lazer;

0904.08.122.0002.2.021 - Gerenciamento e Manutenção da Secr. M. de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania;0601.15.452.0018.2.011 - Gerenciamento e Manutenção de

Equipamentos Urbanos/Comunitários; L60L.12.122.00o2.2.040 - Gerenciamento e

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação; 1601.12.361.0007 .2.044 -
Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental; 1601.12.365.0006.2.O49 -
Funcionamento da Rede de Educação lnfantíl (creche e pré-escola); 1001.10.301.0008.2.027

- Desenvolvimento e Manutenção de Ações de Atenção Primária à Saúde;

1001.10.302.0008.2.031 - Manutenção das Atividades do Hospital Municipal;
1001.10.302.0008.2.030 - Desenvolvimento e Manutenção dos Servíços Especializados em
Saúde; 1001.10.122.0002.2.025 - Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde. Elemento de Despesas: ne 33.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

19.02. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante
apostilamento.

Fortim/CE, 16 de Março de 2026.
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ANEXO II - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
ttüNlch</

^§

?«

E'u"/h4 9&o /*.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ........ OUE FÁZEM-;ffi;;
ENTRE SI O MUNICíPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA -T

SECRETARIA DE POR E A EMPRESA

A PrefeituE Municipal de Fortim lnscrito no CNPJ N" / , com sede

à Rua 

-, 

S/N, F...........-....-CE, neste ato representado(a) pelo(a) ..........: ............

lcargo e nome1, nomeado(a) pela Portaria no ....-., de ..... de .. ............... de 20..., doravante
àenõminado CONTRATANTE, e o(a).............................. inscrito(a) no CNPJiMF sob o no

, sediado(a) na ..................... em ............... ....'...... doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por........... (nome e função no

contiatado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo no........ e em observância às disposiçÔes

da Lei no 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal no 

-, 

resolvem celebrar o
presente Termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento de -cE,
nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência
1.2. Obieto da contrataçáo:

ITEM ESPECTFICAçAO UND OTDE VALOR TOTAL

1

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indepe ndentemente de
transcriÇão:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

O Edital de Licitaçáoi
A Proposta do Contratado; e
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.

1.
1.

3.2
33
3.4

2.

2.1. O do(a)prazo de vigência da contrataçáo é de ............... contados
prorrogável na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei 

^' 
14.13312021 .

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.í. PREÇO
5.1.1. O valor total da conÍataçáo e de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tÍibutos e/ou imPostos, encargos sociais,

É

4.
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do ob.ieto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao-§\\Nrclp?z
contratado dependerâo dos quantitativos de fornecimento e serviÇos efetivamente prestados.LsC 

t
5.2. FORMA DE PAGAMENTO ú ,.1,6K 2
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agen*dlst7.S
e conta corrente indicados pelo contÍatado. " .Z -

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriar nrcn

para pagamento.
b.Z.g. lústiRcamos a não adoção do Cartâo de Pagamento previsto no art. 75, § 4o' da Lei no

14.133121, como mêio preferencial para pagamento, haja vista a ausêncla dê regulamentaçáo

municipal sobre a matéria, e pela ausência dê operacionalização de tal sistemática pelas

instituições financeiras lêgalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO OE PAGAMENTO
5.3.1. O pãgamento será efetuado no prazo máximo de ate .... (....) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso àe atraso pelo Contratante, os vatores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de Sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.

5.4. CONDrçÓES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emÉsão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataÇão, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Ouando houver glosa parcial do obieto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota flscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a
b

c
d

D
5.4.4. H

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execuÇão do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍveis.
avendo erro na apresentação da Nota Flscal/Fatura, ou circunstância que

Â
impeça a

liquidagâo da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contÍatado providencie as

medidás saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á apÓs a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para o contratante;
5.4.5. A Notá Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documeniação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá
realizar consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condiçÕes de
habilitação exigidas no êdital; b) identificar possível razão que impega a participação em licitaçáo,

no âmbito do órgâo ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público' bem como
ocoÍrências impêditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrÔnicos oÍlciais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela ÍiscalizaÇáo da regularidade flscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para ga[antir o recebimento de seut
créditos. \, IV
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5.4.9. Persistindo a irregulandade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. êç
5.4.10. Havendo a efetiva execuçáo do obieto, os pagamentos seráo realizados normalmentÊ'
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o conÍatado não regularize sua situação Jun&
aos sÍtios eletrônicos oÍciais. *'J FL

5.4.11.Quando do pagamento, será efetuada a retengáo tributária prevista na legislaçã(
aplicável.
5.4.1 1.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estebelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário Íavorecido previsto na Íeferida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemêntê de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Indice Geral de Preços -
MeÍcado (lGP-M) exclusivamênte para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade
6.3. Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos ínanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) Índice (s) de Íeajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variagáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas afeÍiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigator'amênte, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)
que vie(em) a seÍ determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÔES Do GONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiÇÕes estabelecidas no Termo de Referência.
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpÍimento das obÍigaçÕes pelo
Contretado.
7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no pÍesente Contrato.
7.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do Contrato.
7.7. Cientificar o órgáo de representaçâo iudicial do MunicÍpio para adoÇão das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
7.8. Explicitamente emitir decisão sobÍe todas as solicitaçÕes ê reclamaçôes relacionadas à
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste.
7.9. ConcluÍda a instruçâo do requêrimento, a Administraçâo tetâo prazo para decidir, admitida
a prorrogaçâo motivada por igual periodo.
7.10. NotiÍicar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de processo edministrativo para
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apuraçáo de descumpÍimento de cláusulas contratuais.
Z.tt.ÁAdministraçâonáoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratado.r\NtcrÀ-
com terceiros, ainâa que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dang§"--'"4(^
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos S$ -ó
subordinados. § n

B. cLÁusuLA orrAVA - oBRtcAçôES Do coNrRArADo ""'*Jii]-§
o,

8.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos-;ilfu
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas
8.2. Mãnter durante toda a execução do objeto contratual, êm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÇáo e qualificaçáo exigidas na Lei de LicitaçÕes.

8.3. Facilitar a aÇão da FISCALIZAÇÂO na inspeÇão dos serviços, prestando, prontamente' os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.4. Comunicar ao Fiscal do conÍato , no $azo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquêr ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Conkatante.
8.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO.
8.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.
8.8. Arcar com evéntuais prejuÍzos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execuçáo do objeto contratual.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES PERTINENTES À I-CPO

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em Íazâo do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser flrmado, a paÍtiÍ da apresentação da proposta no
procedimento de conÍatação, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçâo expressa
9.2 os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé ê com os princÍpios do art. 6" da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado
9.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de
obrigaçÕês legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveÍes, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

dos
su

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devêndo o Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaÇÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com

cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissóes, desvios ou abusos.
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9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilizaçáo desses dados pela AdministraÉo nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está su.ieito a ser alteÍado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

\r\L\ 
N IC Íe4a

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espec
PD.
ar..26 da LGPD deverâo &r

r$r
&
o,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

'11.01. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) Der causa à inexecugão percial do conkato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo,
c) DeÍ causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentagão exigida para o certame;
e) Nâo manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
.iustiÍicado;
0 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaraçáo ou documêntação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇâo Íalsa durante o pregáo eletrônica ou êxecução do contrato:
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contÍato;
j) Comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçãoi
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.
11.02. Seráo aplicadas ao responsável pelas inÍraçÕes administrativas acima descritas as
seguintes sangÕes:
i) Advêrtência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
ii) lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
iii) Dêclaração dê inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticades as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e, Í e g, que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)
iv) Multa:
(1) Moratória de 1,00/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inedimplide, eté o limite de 10 (dias) dias;
(2) MoÍatória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobrê o valor total do
contrato, até o máximo de 100/o (dez por cento) pela inobservância do prezo fixado para
apresentaçâo, suplementação ou reposiçáo da garantia.
(a) O atreso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a Íescisâo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o
inciso I do art. 137 da Lêi n. 14.'133, de 2021.
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÇão total do ob.ieto;
11.03. A aplicagão das sançÕes previstas neste Contrâto nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)
1 1.04. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderáo sêr aplicadas cumulativamente com

ial a ANPD por meio§ do
opiniões técnicas ou ÍecomendaçÕes, editadas na forma da LG
9.12 Os contratos e convênios de que trate o §'1" do
comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA OÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

L

R

a multa (art. 156, §7").
11.04.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo (art. 157)

do interessado no p de 15
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e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimênto de licitar
e contratar e de declarâçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.06. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1"):
a
b

A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dele pÍovierêm para o Contratante;
A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇÕes dos órgãos de controle.
11.07. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente dêfinidos na referida Lei (art. 159)
1 1.08. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátice dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar conÍusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com
podêrês de administraÇâo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou conúole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)
11.09, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzê) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sançÕes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. '161)

1 1 .10. As sançôês de impedimento de liciter e contrâtar ê declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lein'14.133121.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemênte de
terem sido cumpridas ou não as obrigaÇÕes de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratente,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato nâo mais lhe oferece vantegêm.
12.1.2. A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima datâ de anivêrsário do contrato, desde
que haja a notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.1 .3. Caso a notiÍicaçáo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obÍigações nele estipuladas, ou
do prezo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
emigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alleÍaçâo social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
resclsáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1 . Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá seÍ fornlalizedo
termo aditivo para alteraÇâo subietiva. I
12.3. O termo dê rescisão, sempre que possÍvel, será precedido: 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;
12.3.2. Relaçáo dos pagamentos já efetúados e ainda devidos; §çrÜNlchn,
12.3.3. lndenizaçôes e multas. 

5"o "1
ís. cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DOrAÇÃo oRçAMENTÁR|A H FLs llo 3
13.1. As dêspesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Íecursos específiQs -/ §-'
consignados no Orçamento Geral da União deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada: -ã-ffi-

l. Gestâo/Unidade: (

ll Fonte dê Recursos:

lll. Programa de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotagão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apÍovaçáo
da Lei Orçamentária Íespectiva e liberagâo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento. Na dotaçáo:

14, CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÔes contidas
na Lei no 14.133, de2021e demeis normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e
principios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - ALTERAçÓES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-sê-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
'15.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
202',1.

16. CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condigões previstas na Lei no 14.133121.

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Conúato que náo possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1o
da Lei no 14.133121.

/CE, de de 20....

CCNÍlNUÂQ ÀYAilCÂNDO

CONTRATADA:

EMPRESA
CNPJ/MF sob o n' _
NOME
Representante - CPF/MF sob n' _

€

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

-
CNPJ/MF sob o n' _
s(a). 

-
Secretária Municipal
CPF/MF sob n'_
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ANEXO III. MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS

À pneconma oA PREFEITURA MUNICIPAL DE FoRTII\úcE

pREGAo rr,rtnôNrco N' 0204.01/2026 - PMF
Data e Hora de Abertura: 

-/-/- 
as 

-:-hsRazão Social:
CNPJ:-_
Endereço:
Fone:

CEP:
E-mail:

Banco Agência: Conta Corrente n'

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CARRO LIMPA FOSSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

ITEM ESPECIFICAÇÁO UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

VALIDADE DA PEOPOSTA: 60 [sessenta) dias.
PRAZO DE E)(ECUÇÃO DE SERVIÇOS: 15 (quüze) dias, conforme necessidade da
secretaria.

Observações:

- O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no anexo 01 
-Termo 

de Referência deste edital.
- Independente de declaraçáo expressa, frca subentendida que no valor proposto estão
incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários e outros;
- tributos, taxâs e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás. multas e/ou qualquer ilfrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e

prejuízos causados à Contrâtante e/ou a terceiros, gerados direta ou indüetamente pelo
fornecimento.

Local./Data: _ de de 2026.

Assinatura do Proponente

O licitante náo poderá em hipótese nenhuma se identifrcar ua ficha
técnica./proposta inicial, sob pena de desclassificação.
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